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1. ESPECIALIDADE
 
Urologia Pequenas Cirurgias – Atendimentos Exclusivos para Casos Eletivos – Agenda 5471.
 
2. IDADE E SEXO
 
Pacientes de ambos os sexos, a partir dos 16 (dezesseis) anos de idade.
 
3. CID
 
A63.0 - Verrugas anogenitais (venéreas);
B07 - Verrugas de origem viral;
B97.7 - Papilomavírus, como causa de doenças classificadas em outros capítulos;
N36 - Outros transtornos especificados da uretra;
N47 - Hipertrofia do prepúcio, fimose e parafimose;
N50.0 - Atrofia do testículo;
N51.1 - Transtornos do testículo e do epidídimo em doenças classificadas em outra parte;
Z30.2 - Esterilização;
Z30.8 - Outro procedimento anticoncepcional;
Z30.9 - Procedimento anticoncepcional não especificado;
Z93.5 - Cistostomia.
 
4. PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO DE ACORDO COM AGENDA E CID
 

N° AGENDA
NOMENCLATURA

SIRESP
DIAS DA
SEMANA

N° VAGAS/
SEMANA

HORÁRIO
TIPO DE

VAGA
PROFISSIONAL
RESPONSÁVEL

5471
Urologia Pequenas

Cirurgias
Quarta-feira 1 07:00 SIRESP

Geraldo Benedito
Gentile Stefano

 
5. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
 
Cartão Nacional de Saúde (CNS) - Cartão SUS;
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Documento de Identificação com Foto: RG ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
Comprovante de Residência;
Guia de Referência ou Encaminhamento Médico;
Filipeta do Sistema Informatizado de Regulação do Estado de São Paulo (SIRESP).
Relatório psicológico para esterilização/vasectomia, elaborado por profissional qualificado (psicólogo ou médico).
 
6. EXAMES OBRIGATÓRIOS
 
Hemograma e Coagulograma.
 
7. ORIENTAÇÃO GERAL
 
Vasectomia: Apresentação de um parecer psicológico, elaborado por profissional qualificado (psicólogo ou
médico), que avalie as condições psicoemocionais do paciente.
O paciente deve ter capacidade civil plena e ser maior de 21 (vinte e um) anos de idade, ou, pelo menos, com 2
(dois) filhos vivos, desde que observado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias entre a manifestação da vontade e
o ato cirúrgico.
 
8. REFERÊNCIAS
 
BRASIL. Lei nº 14.443, de 5 de agosto de 2022. Institui o Programa Nacional de Combate à Violência contra a
Mulher, e dá outras providências. Presidência da República. Disponível em:
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14443.htm. Acesso em: 22 maio 2025.
 
CID-10: Classificação Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde. CID10.com.br. Disponível em:
https://cid10.com.br/. Acesso em: 22 maio 2025.
 
INSTITUTO GAMA DE UROLOGIA. Pequenas cirurgias. Instituto Gama de Urologia. Disponível em:
https://www.institutogamadeurologia.com.br/pequenas-cirurgias. Acesso em: 22 maio 2025.
 
9. CONTROLE DE QUALIDADE
 
9.1 REVISÃO

Nº DA REVISÃO DATA ITEM MOTIVO

- 02/09/2022 - Elaboração

1 22/05/2025 1,3,4,6 e 7 Inserção das Informações

2 28/05/2025 4 Alteração no número de vagas

 
 
10. ELABORAÇÃO

DEPARTAMENTO NOME
Urologia Geraldo Benedito Gentile Stefano

 
 
11. CONFERÊNCIA

DEPARTAMENTO NOME

Núcleo de Gestão de Processos e Qualidade Lourdes Inez Fleitas Cano

 
 
12. APROVAÇÃO
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DEPARTAMENTO NOME

Departamento de Atenção à Saúde Ambulatorial
Especializada e Hospital Dia

Paulo André da Silva

Superintendência Tarcísio Adilson Machado

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lourdes Inez Fleitas Cano, Diretor Técnico
II, em 29/05/2025, às 10:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Tarcísio Adilson Ribeiro Machado,
Superintendente, em 29/05/2025, às 10:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Andre Da Silva, Diretor Téc. de Saúde
III, em 30/05/2025, às 13:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0068875073 e o código CRC 6357DEAB.
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